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 O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei reduz a zero as alíquotas da Contribuição para 

os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público – PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

– COFINS incidentes sobre operações com bicicletas e outros ciclos sem motor e 

com partes e acessórios de motocicletas e bicicletas.   

Art. 2º Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição 

para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta da 

venda, no mercado interno, dos produtos classificados nas posições 87.12 (bicicletas 

e outros ciclos, incluídos os triciclos, sem motor), 8714.1 (partes e acessórios de 

motocicletas, incluídos os ciclomotores) e 8714.9 (outras partes e acessórios de 

veículos das posições 87.11 a 87.13), todas da Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados – TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de 

dezembro de 2006. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Recentemente, o Poder Executivo reduziu a tributação para 

vários setores da indústria, incentivando a produção e comercialização de 

automóveis, motos e caminhões novos, eletrodomésticos da chamada “linha branca” 

e materiais para construção. Contudo, deixou de fora um setor que emprega e, ao 

mesmo tempo, reúne uma grande quantidade de trabalhadores de baixa renda: o 

ramo de bicicletas e de peças e acessórios para bicicletas e motocicletas. 

Hoje, o Brasil conta com uma frota de mais de 11 milhões  de 

motocicletas, sendo que, entre essas, quase 2,5 milhões são utilizadas por 

profissionais que delas dependem para seu sustento e de sua família. Esses 

trabalhadores circulam, em média, 300 Km por dia, o que provoca um desgaste bem 

rápido das peças e acessórios de seus veículos.  

Além disso, é cada vez maior o número de brasileiros que 

usam a bicicleta como meio de transporte ou  como instrumento para a prática de 
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atividade física, o que traz inúmeros benefícios para a saúde da população 

brasileira. 

Daí a importância do projeto ora apresentado. Com a redução 

da tributação que incide sobre os veículos sobreditos, os custos de aquisição e 

manutenção desses produtos diminuirá, tornando mais ampla a sua utilização. 

Dessa forma, as medidas contribuirão para a melhoria da qualidade de vida dos 

brasileiros. 

Tendo em vista os relevantes interesses de que se reveste 

esta proposição, espero contar com o apoio dos nobres Pares do Congresso 

Nacional. 

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 2009. 

Deputada MARINHA RAUPP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4
o
, incisos I e II, do 

Decreto-Lei n
o
 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no § 1

o
 do art. 3

o
 da Lei n

o
 10.485, de 3 

de julho de 2002,  

DECRETA:  
 

Art. 1
o
 É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI.  

 

Art. 2
o
 A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 

do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto no 2.376, de 12 de novembro de 1997, com 

alterações posteriores.  

............................................................................................................................................. 

 

SEÇÃO XVII 

MATERIAL DE TRANSPORTE 
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............................................................................................................................................. 

 

Capítulo 87 

Veículos automóveis, tratores, ciclos e outros veículos terrestres, suas partes e acessórios 
Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular unicamente 

sobre vias férreas. 

2.- Consideram-se tratores, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 

essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, mesmo 

que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de ferramentas, 

sementes, adubos, etc., relacionados com o seu uso principal.  

Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 87.01, 

enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo apresentados com o 

trator, quer estejam ou não montados neste. 

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas 

posições 87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para 

crianças classificam-se na posição 95.03. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

NC (87-1)Ficam reduzidas a cinco por cento as alíquotas relativas às ambulâncias, carros 

celulares e carros funerários, classificados na posição 87.03. 

NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de 

passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa 

ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir 

especificados: 

CODIGO NCM ALÍQUOTA % 

8703.22 11 

8703.23.10 18 

8703.23.10 Ex 01 11 

8703.23.90 18 

8703.23.90 Ex 01 11 

8703.24 18 

 

NC (87-3) Ficam fixadas em oito por cento as alíquotas relativas aos veículos classificados no 

código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de habitáculo, destinado a 

passageiros e motoristas, superior a 6 m³. 

NC (87-4) Ficam reduzidas a quinze por cento as alíquotas relativas aos veículos de 

fabricação nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis independente 

da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 mm, altura 

livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35o, ângulo de 

saída mínimo de 24o, ângulo de rampa mínimo de 28o, de capacidade de emergibilidade a 

partir de 500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg., peso em ordem de marcha 

máximo de até 2.100 kg, concebidos para aplicação militar ou trabalho agroindustrial, 

classificados nos códigos 8703.32.10 e 8703.33.10. 
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............................................................................................................................................. 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%) 

............................................................................................................................................. 

 

87.11 
Motocicletas (incluídos os ciclomotores) e outros ciclos equipados com 

motor auxiliar, mesmo com carro lateral; carros laterais. 
 

8711.10.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 50cm³ 15 

8711.20 
-Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50cm³ mas não 

superior a 250cm³ 
 

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125cm³ 25 

8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125cm³ 25 

8711.20.90 Outros 25 

8711.30.00 
-Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 250cm³ mas não 

superior a 500cm³ 
35 

8711.40.00 
-Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 500cm³ mas não 

superior a 800cm³ 
35 

8711.50.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 800cm³ 35 

8711.90.00 -Outros 35 

   

8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluídos os triciclos), sem motor.  

8712.00.10 Bicicletas 10 

8712.00.90 Outros 10 

   

87.13 
Cadeiras de rodas e outros veículos para inválidos, mesmo com motor 

ou outro mecanismo de propulsão. 
 

8713.10.00 -Sem mecanismo de propulsão 0 

8713.90.00 -Outros 0 

   

87.14 Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13.  

8714.1 -De motocicletas (incluídos os ciclomotores):  

8714.11.00 --Selins 12 

8714.19.00 --Outros 12 

8714.20.00 -De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos 0 

8714.9 -Outros:  

8714.91.00 --Quadros e garfos, e suas partes 10 

8714.92.00 --Aros e raios 10 

8714.93 --Cubos, exceto de freios, e pinhões de rodas livres  

8714.93.10 Cubos, exceto de freios 10 

8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10 

8714.94 --Freios, incluídos os cubos de freios, e suas partes  

8714.94.10 Cubos de freios 10 

8714.94.90 Outros 10 

8714.95.00 --Selins 10 

8714.96.00 --Pedais e pedaleiros, e suas partes 10 

8714.99 --Outros  

8714.99.10 Câmbio de velocidades 10 

8714.99.90 Outros 10 
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8715.00.00 
Carrinhos e veículos semelhantes para transporte de crianças, e suas 

partes. 
10 

 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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